
 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
Pregão Eletrônico nº 90.072/2025 
Processo nº SEI-2025-15001988 
 
Assunto: Recurso administrativo – Habilitação / Exigência de Atestado de Capacidade Técnica 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro Eletrônico,  

 

EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, por intermédio de seus advogados que esta subscreve, interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão que desclassificou sua proposta no 

certame em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

1. Do Cabimento e Tempestividade 

 

                                       O presente recurso é interposto em conformidade com o prazo 

estabelecido em edital e na legislação aplicável, visando a reforma da decisão que considerou a 

empresa inabilitada, uma vez que a Recorrente entende ter cumprido todos os requisitos de 

qualificação técnica exigidos. 

2. Dos Fatos 

O Pregão Eletrônico nº 90.072/2025 objetiva a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de veículos, incluindo vans adaptadas e 

pickups com UBV, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde, em especial os setores 

de Vigilância Sanitária e o Centro Especializado em Reabilitação, conforme especificações 

constantes do Edital/Termo de Referência. 

Quanto à qualificação técnica, o Edital exige a apresentação de atestado 

que comprove a boa e regular prestação de serviço compatível com o objeto licitado, admitindo a 

apresentação de vários atestados e fixando apenas o quantitativo mínimo de 20% (vinte por cento). 

Em nenhuma parte do Edital ou do Termo de Referência há previsão expressa de que o atestado 

deva comprovar experiência exclusiva com veículo previamente adaptado para cadeirantes ou 

com UBV. 

A EGEL apresentou atestados e documentos que demonstram 

experiência consolidada na execução de serviços compatíveis e, em diversos casos, de 

complexidade superior ao objeto licitado. A empresa atua no mercado desde 1981, com vasta 



 

 

experiência comprovada por contratos e declarações que evidenciam capacidade técnica e 

operacional suficientes para a execução do serviço objeto deste certame. 

 

Importante frisar que o veículo exigido no item 1 do Termo de Referência 

contém adaptação técnica de natureza mais restritiva e específica do que as demais exigências 

gerais do edital. Exigir, na fase de habilitação, atestados que demonstrem experiência específica 

com veículos já dotados daquela adaptação excessivamente particular representa, na prática, a 

criação de um requisito novo e mais gravoso do que o previsto no instrumento convocatório. 

 

3. Das Razões da Desclassificação 

Desta forma, a decisão de desclassificação, conforme análise técnica 

do setor demandante, fundamentou-se na suposta ausência de comprovação de experiência 

específica em locação de van adaptada para transporte de pessoa com deficiência 

(PCD/cadeirante). 

 

4. Das Razões para a Reforma da Decisão 

 

               Inovação indevida e violação da vinculação ao instrumento convocatório. 

A desconsideração dos atestados apresentados pela EGEL 

corresponde a inovação do edital pela Administração, vedada pelo princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. A administração não pode, em momento posterior ao ato convocatório, 

exigir documentos ou condições não previstas no próprio edital, sob pena de afronta ao Princípio 

da Vinculação ao Edital, conforme estabelece o artigo 5.º da Lei n.º 14.133/2021:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

    Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

conforme se vê da ementa à seguir:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 

 

REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR LICITANTE. INABILITAÇÃO 

INDEVIDA. UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIO MOTIVADOR DA 

INABILITAÇÃO NÃO PREVISTO NO EDITAL. AUDIÊNCIA . REJEIÇÃO 

DAS JUSTIFICATIVAS. MULTA. 1. É irregular a inabilitação de licitante 

em concorrência pública utilizando-se de critério e motivação não 

previstos no edital . 2. A ocultação de informação relevante à habilitação 

dos licitantes fere os princípios do processo licitatório como os da 

legalidade, publicidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

disposto no instrumento convocatório. (TCU 03379920130, Relator.: 

AUGUSTO SHERMAN, Data de Julgamento: 04/11/2014) 

 

                                         Ademais, subsidiariamente a decisão de inabilitação da Recorrente deve 

ser revista e reformada pelas razões à seguir:  

 

a) Da Desproporcionalidade e Restrição à Competitividade 

 

A exigência de comprovação de experiência em um serviço tão 

específico, como a locação de "van adaptada para cadeirante", deve ser interpretada como 

excessivamente restritiva e desproporcional. 

 

A Recorrente demonstrou, por meio de diversos atestados e contratos, 

experiência robusta na locação de frotas complexas e diversificadas, incluindo veículos leves, 

utilitários, motocicletas operacionais e vans comuns. A capacidade técnica e operacional da 

empresa para locação de veículos é amplamente comprovada. 

Ademais, a essência do serviço de locação de veículos reside na 

capacidade de gestão de frota, manutenção, logística e atendimento, aspectos em que a 

Recorrente demonstrou excelência.  

As adaptações específicas para PCD, embora importantes, podem ser 

garantidas pelo fornecedor no momento da contratação, sem a necessidade de um histórico 

prévio. 

b) Da Aptidão Técnica Comprovada 

A análise técnica reconheceu a comprovação ampla da capacidade 

operacional geral da EGEL para locação de veículos. Desconsiderar essa aptidão robusta em 

função da falta de detalhe específico sobre uma adaptação, quando a empresa possui experiência 

com o tipo de veículo, configura um excesso de formalismo que prejudica a competitividade do 

certame e contraria o interesse público. 

 

Isso porque, nos termos do inciso XXI do art. 37 da CR/88, as 

aquisições de bens por meio do poder público devem se dar por meio de processo licitatório que 

assegura a igualdade de condições, permitindo-se, somente, exigências de qualificação técnica e 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10711282/inciso-xxi-do-artigo-37-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, mostrando-se oportuna a 

transcrição: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

 

(...) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

    

     Dispõe o artigo 9º da Lei n.º 14.133/21 o seguinte:  

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 
previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 
de participação de sociedades cooperativas; 

(...)” 

 

    Do Tribunal de Contas da União colhe-se a seguir ementa:  

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
INFORMATIZADA DE FROTA DE VEÍCULOS. EXIGÊNCIA 
EXCESSIVA DO EDITAL QUE PODE RESTRINGIR A 
COMPETITIVIDADE. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO 



 

 

DOS ATOS AFETOS AO CERTAME. OITIVA. RAZÕES 
INSUFICIENTES PARA JUSTIFICAR A EXIGÊNCIA . 
CONHECIMENTO. DETERMINAÇÃO PARA EXCLUSÃO 
DA CLÁUSULA. AGRAVO. CONHECIMENTO . PERDA DE 
OBJETO. ARQUIVAMENTO. 

(TCU - RP: 01149720181, Relator.: JOSÉ MÚCIO 
MONTEIRO, Data de Julgamento: 16/05/2018, Plenário) 

 

b) Da Aptidão da empresa que executará a adaptação dos 

veículos. 

                            A empresa responsável pela execução dos serviços de adaptação dos 

veículos é a AJAXS VEÍCULOS ESPECIAIS, pessoa jurídica especializada em transformação e 

adaptação de veículos. A AJAXS possui mais de 18 (dezoito) anos de experiência no ramo de 

adaptação e manutenção (corretiva e preventiva) dos principais veículos do mercado. Conta com 

estrutura profissional e moderna, equipe qualificada que segue as melhores práticas do setor, além 

de possuir os principais CTAs (Certificados de Adequação à Legislação), o que garante a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados. Em razão do acima exposto, resta demonstrada 

a capacidade técnica necessária para a execução das adaptações descritas no edital. 

Na hipótese de não serem acolhidos os pedidos a cima esclarece a recorrente que está 

devidamente apta a realizar a entrega de veículos já devidamente adaptados para pcd conforme 

se infere as ilustrações abaixo: 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

5. Dos Pedidos 

 

Diante de todo o exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria que: 

1. Reconheça e conheça o presente Recurso Administrativo, por 

ser tempestivo e cabível. 

2. Dê provimento ao recurso para reformar a decisão de 

inabilitação, considerando a empresa EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LTDA HABILITADA na fase de qualificação técnica. 

3. Prossiga com as demais fases do procedimento licitatório, 

mantendo a Recorrente no certame. 

 
Termos em que,  
Espera deferimento  
 

  Fortaleza, 05 de dezembro de 2025  

 
 
 

__________________________________________ 
EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 

Paulo Expedito Rebouças 
Sócio Administrador 

CPF: 091.456.993-72 
 

PAULO EXPEDITO 
REBOUCAS:09145
699372

Assinado de forma digital 
por PAULO EXPEDITO 
REBOUCAS:09145699372 
Dados: 2025.12.05 17:07:43 
-03'00'



 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS–RJ 

 

 

Pregão Eletrônico nº 90.072/2025 

 

 

 

 

LOCA TUDO LOCADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 30.025.240/0001-01, com endereço à Rodovia Antônio Martins de Menezes, 

n° 3315, sala 01, Bairro São José, Lagarto/SE, CEP: 49.400- 000, com endereço eletrônico 

contato@locadoralocatudo.com.br, representada por seu sócio administrador MICHAEL 

SANDES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 25031031 

SSP/SE e CPF n° 056.449.695-25, residente e domiciliado à Rodovia Antônio Martins de 

Menezes, n° 3315, sala 01, Bairro São José, Lagarto/SE, CEP: 49.400-000, Telefone (79) 

99819-0904 e endereço eletrônico michaelsandes@hotmail.com, vem, com fulcro na Lei n° 

14.133/21 e no Edital – Pregão Eletrônico N° 001/2025, Processo N° 010/2025, interpor o 

presente: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Contra a decisão que desclassificou a empresa LOCA TUDO LOCADORA LTDA, 

ora aqui denominada recorrente, perante esta distinta administração do processo licitatório 

em pauta. 

 
 
I. DO CABIMENTO 
 
O Direito de Peticionar no procedimento licitatório tem como fundamento legal na 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que dispõe: 

 



 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas: 
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; (...). 

 
Ademais, o art. 165, inciso I, alínea c, da Lei n° 14.133/21, é peremptório ao afirmar 

que: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 
Ainda no mesmo sentido, a cláusula décima terceira do edital do Pregão Eletrônico 

n.º 90.072/2025 reproduz o teor e o prazo legal do art. 165 da Lei n° 14.133/21. 

Desta feita, tem-se que a presente manifestação administrativa instrumentaliza o 

exercício do direito de petição junto ao poder público e o positivado direito de recurso de 

decisão em procedimento de licitação. 

 

II. DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis- RJ tornou pública a realização de 

licitação, na modalidade “Pregão Eletrônico”, sob o critério “menor preço por item”, por meio 

do site “https://www.gov.br/compras/pt-br”, cujo objeto era “Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços em locação de veículos, do tipo Van 

adaptada e pickups com UBV a fim de atender a Secretaria de Saúde, nas atividades 

desenvolvidas pelos setores de Vigilância Sanitária e o Centro Especializado em 

Reabilitação.”. 



 

Ao longo do processo, a Recorrente foi desclassificada sob alegação de que, após 

concedidos 10 (dez) minutos para negociação do valor, não teria apresentado resposta no 

tempo estipulado, razão pela qual a licitante subsequente foi chamada. 

Ocorre que o prazo de 10 minutos não encontra qualquer respaldo no edital. Ao 

contrário, a cláusula 11.4.2 estabelece expressamente que: “Haverá um prazo mínimo de 

2 horas (…) para envio da proposta, e se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.” 

Assim, não havia como a Recorrente cumprir um prazo de apenas 10 minutos, 

quando o edital garante no mínimo 2 horas. A desclassificação, portanto, ocorreu em 

violação direta ao edital, o que torna o ato administrativo ilegal e nulo. 

Importa destacar que a Recorrente nunca se recusou a negociar. Apenas não foi 

possível responder a tempo por culpa exclusiva do prazo indevidamente reduzido, fixado 

em desatenção às regras editalícias. 

Frisa-se que a empresa aceita executar o objeto pelo valor orçado pela 

Administração, razão pela qual a penalização da Recorrente não gera qualquer benefício 

ao interesse público. Ao contrário, acarreta prejuízo à competitividade e ao resultado final 

do certame. 

Nesse contexto, cabe destacar sólida jurisprudência que reafirma que a 

Administração deve atuar com razoabilidade e ampliar, sempre que possível, a 

competitividade, especialmente possibilitando a prorrogação de prazo: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
BANCO DO BRASIL . PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. EQUÍVOCO 
NA ENTREGA DE DOCUMENTO. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PREVISTA NO EDITAL. 
INTERPRETAÇÃO . 1. Pelo princípio da razoabilidade, fundamentado 
nos mesmos preceitos dos princípios da legalidade e finalidade 
(artigos 5º, II, LXIX, 37 e 84 da CF/88), as exigências administrativas 
devem ser aptas a cumprir os fins a que se destinam. Hipótese em 
que o ato da autoridade coatora mostra-se desproporcional à 
finalidade pretendida, já que o equívoco na apresentação da certidão 
negativa de débitos trabalhistas, não deve ensejar a desclassificação 
da licitante, considerando que o edital prevê a possibilidade de 
prorrogação do prazo para regularização da documentação fiscal, 
devendo ser estendido também para a documentação trabalhista. 2 . 



 

Tratando-se de licitação, deve prevalecer sempre a interpretação 
que favoreça a ampliação de disputa entre os interessados, de 
modo a não comprometer o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 3. 
Remessa oficial improvida. (TRF-4 - 5040521-11 .2014.4.04.7000: 
50405211120144047000 PR, Relator.: FERNANDO QUADROS DA 
SILVA, Data de Julgamento: 10/06/2015, 3ª Turma, Data de 
Publicação: D .E. 11/06/2015). 

 

Tal entendimento se aplica integralmente ao caso em tela: havendo previsão 

editalícia para dilação de prazo e apresentando-se situação que recomenda a ampliação 

competitiva, não poderia o Pregoeiro restringir indevidamente o tempo para envio da 

proposta, muito menos promover a desclassificação com base em prazo não previsto. 

 

III. DAS RAZÕES 

 

III.1 - VIOLAÇÃO DIRETA À CLÁUSULA 11.4.2 DO EDITAL – ATO 

ADMINISTRATIVO ILEGAL 

 

A norma do edital é clara e obrigatória: o prazo para envio da proposta e eventuais 

documentos deve ser de, no mínimo, duas horas. 

Portanto, ao conceder apenas 10 minutos, o Pregoeiro desrespeitou o edital, 

violando os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade. Além 

disso, a ilegalidade impossibilitou o exercício pleno do direito de participação da 

Recorrente e gerou ato contrário ao interesse público, passível de anulação. 

A Administração não pode restringir direitos previstos em edital por conta própria, 

muito menos reduzir prazo mínimo que o próprio instrumento convocatório estipulou. 

 

III.2 - DA RAZOABILIDADE, EFICIÊNCIA E ECONOMIA PROCESSUAL 

 

O prazo de 10 minutos é manifestamente irreal, especialmente considerando que 

era necessário reavaliar margens, custos e condições internas, que a negociação envolve 



 

decisão gerencial, não um simples clique e que a própria Administração reconhece, no 

edital, que tais ajustes exigem 2 horas. 

Além disso, como a Recorrente aceita executar pelo valor orçado, a decisão de 

desclassificação não traz qualquer eficiência: é formalista, desproporcional e prejudicial 

ao interesse público. 

 

III.3 - DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA PRESERVAÇÃO 

DA COMPETITIVIDADE 

 

Ao afastar a Recorrente com base em prazo indevido, o certame perde 

competitividade e compromete sua finalidade. 

A Administração deve buscar a proposta mais vantajosa, e não criar barreiras 

indevidas que afastem empresas sem qualquer justificativa legal. 

A desclassificação indevida reduziu a competitividade, violando o art. 5º da Lei 

14.133/2021, favoreceu indevidamente concorrentes e comprometeu a busca da proposta 

mais vantajosa ao interesse público. 

A LOCA TUDO apresentou lances competitivos e estava plenamente apta a 

participar das etapas subsequentes do certame. 

Nesse sentido, a licitação, conforme estabelece o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, 

possui como finalidade central a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, de forma a assegurar o melhor resultado possível aos cofres públicos. 

Assim, o processo licitatório não pode ser reduzido a um ritual meramente formal, pois 

sua razão de existir é garantir eficiência, vantajosidade e economicidade. 

No caso em exame, a proposta apresentada pela Recorrente é objetivamente 

mais vantajosa, enquanto o posterior colocado, atualmente convocado, apresentou valor 

acima da LOCA TUDO, o que implica despesa adicional aos cofres do Município. 

Desconsiderar a proposta mais econômica para a Administração, em razão de um 

equívoco meramente formal e sanável, contraria diretamente o princípio da 

economicidade, que impõe ao gestor público a obrigação de evitar gastos 

desnecessários e garantir o uso racional dos recursos públicos. 



 

Além disso, o princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal) orienta 

a Administração a adotar condutas que produzam o melhor resultado prático, assegurando 

a excelência do serviço público com o menor custo possível.  

Por sua vez, o princípio da supremacia do interesse público exige que a 

interpretação das normas licitatórias seja orientada para a proteção do patrimônio 

público e para a melhor execução do serviço, e não para o formalismo excessivo. 

Se há duas opções possíveis, uma que favorece a economia e outra que gera 

gasto maior, é dever administrativo optar pela primeira. 

Portanto, manter a desclassificação não atende ao interesse público e não 

promove economicidade, ferindo a vantajosidade do objeto e contraria aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e proporcionalidade. 

Ao passo que a reconsideração da decisão e o restabelecimento da Recorrente 

como classificada resguarda o patrimônio público, confere concretude ao princípio da 

eficiência garante a contratação mais vantajosa e prestigia a finalidade real da 

licitação. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Assim, diante do exposto, com base nos argumentos acima invocados, legislações 

e posicionamentos jurisprudenciais citados, requer-se, na forma da lei: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso, com a anulação do 

ato de desclassificação da LOCA TUDO LOCADORA LTDA; 

2. A anulação do ato que desclassificou a empresa LOCA TUDO, por afronta 

direta à cláusula 11.4.2 do edital; 

3. A manutenção da Recorrente no certame, na fase em que se encontrava; 

4.  Que seja reconhecida a disposição da Recorrente de executar o objeto pelo 

valor orçado pela Administração; 

5. Caso ainda entenda necessário, seja concedido à Recorrente o prazo 

mínimo de 2 horas, conforme previsto no edital, para envio da proposta ajustada. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 



 

Lagarto/SE, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

MICHAEL SANDES DE CARVALHO  

Sócio Administrador 
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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90072/2025.

I – RELATÓRIO

Tratam-se  de  recursos  administrativos  interpostos  pelas  empresas  RODRIGUES  & 

CUNHA TRANSPORTES LTDA, LOCA TUDO LOCADORA LTDA e EGEL LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS  LTDA,  em  face  das  decisões  que  culminaram,conforme  o  caso,  em 

inabilitação técnica ou desclassificação, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90.072/2025, 

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de  locação  de  veículos,  incluindo  vans  adaptadas  para  transporte  de  pessoas  com 

deficiência (PCD) e veículos equipados com UBV, destinados à Secretaria Municipal de 

Saúde.

Os recursos alegam, em síntese: 

(i) excesso de formalismo;

(ii) violação ao princípio da competitividade;

(iii) possibilidade de saneamento por diligência;

(iv) suficiência de atestados genéricos de locação de veículos;

(v) suposta inovação indevida do edital.

SEI-2025-15001988
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II – DO MÉRITO

1. Da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade da exigência 

técnica

O edital é claro ao exigir comprovação de capacidade técnica compatível e específica 

com o objeto, notadamente quanto à van adaptada para PCD e à caminhonete equipada 

com  UBV,  exigência  que  decorre  diretamente  da  natureza  sensível  do  serviço  e  da 

proteção aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Conforme apurado nos Despachos Técnicos da Superintendência de Atenção à Saúde – 

SUASA (IDs SEI 00858264 e 00861530), nenhuma das empresas recorrentes apresentou 

atestados que comprovassem, de forma objetiva e inequívoca, experiência prévia com 

vans dotadas de dispositivos de acessibilidade, tais como plataforma elevatória, rampa 

veicular,  ancoragens  e  cintos  específicos,  ou  com  veículos  equipados

com sistema de nebulização UBV, limitando-se à apresentação de documentos genéricos 

de locação de veículos convencionais.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que é 

irregular  a  habilitação  de  licitante  com  base  em  atestados  que  não  comprovem 

experiência  compatível  com  as  parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo  do 

objeto.
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2. Da impossibilidade de utilização de diligência para suprir ausência de 

qualificação técnica

Invocam as recorrentes o art. 64 da Lei nº 14.133/2021 para sustentar a obrigatoriedade 

de  abertura  de  diligência.  Todavia,  a  diligência  não  se  presta  a  suprir  ausência  de 

requisito essencial de habilitação, mas apenas a esclarecer ou complementar informação 

preexistente.

O Tribunal  de Contas da União é expresso ao afirmar que a diligência não pode ser 

utilizada para permitir  a apresentação posterior de documento essencial  à habilitação, 

inexistente à época da sessão pública.

No caso concreto,  não se verifica  falha formal  ou ambiguidade documental,  mas sim 

ausência total de comprovação técnica específica, o que torna juridicamente inviável a 

abertura de diligência saneadora.

3. Da razoabilidade e da inexistência de formalismo excessive

Não procede a alegação de formalismo excessivo. A exigência de experiência específica 

com transporte acessível e equipamentos de controle vetorial guarda relação direta com a 

segurança, acessibilidade e continuidade do serviço público de saúde.

O próprio Tribunal de Contas da União distingue o formalismo excessivo do rigor técnico 

legítimo, ao reconhecer que este é admissível e necessário quando a exigência guarda 

pertinência com o objeto e visa resguardar o interesse público.
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4. Da doutrina administrativa aplicável

A doutrina administrativa é firme no sentido de que a qualificação técnica não se presume.

Marçal  Justen  Filho  leciona  que  a  Administração  não  pode  contratar  com quem não 

demonstre, previamente, aptidão concreta para executar o objeto, sob pena de violação 

ao dever de eficiência e à legalidade.

Rafael  Oliveira  assevera  que  a  busca  da  proposta  mais  vantajosa  não  autoriza  a 

mitigação de requisites técnicos indispensáveis à execução segura do contrato.

5. Da improcedência específica dos recursos

5.1 EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

Embora  a  empresa possua histórico  relevante  na  locação de  veículos  convencionais, 

inexiste comprovação documental de experiência específica com vans adaptadas para 

transporte de pessoas com deficiência ou com veículos equipados com UBV, conforme 

reiteradamente apontado nos pareceres técnicos constantes dos autos.

5.2 RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA

Restou caracterizado o descumprimento de exigências editalícias de natureza econômico-

financeira,  bem  como  a  existência  de  inconsistências  documentais  relevantes,  não 

passíveis de saneamento sem violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao 

instrumento convocatório.
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5.3 LOCA TUDO LOCADORA LTDA

A desclassificação  da  empresa  decorreu  da  inobservância  das  regras  procedimentais 

aplicáveis à fase de negociação e envio de proposta ajustada, não se verificando qualquer 

ilegalidade, tampouco afronta aos princípios da razoabilidade, da competitividade ou da 

economicidade.

6. Da inexistência de inovação indevida do edital

Não prospera a alegação de inovação indevida do edital. As exigências técnicas relativas 

às vans adaptadas para PCD e aos veículos equipados com UBV decorrem diretamente 

da descrição do objeto e do Termo de Referência,  sendo indispensáveis à adequada 

execução contratual.

A  exigência  de  experiência  específica,  quando  relacionada  às  parcelas  de  maior 

relevância e valor significativo do objeto, é admitida pela jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União.

7. Da distinção entre capacidade operacional genérica e qualificação técnica 

específica

A  experiência  genérica  na  locação  de  veículos  não  substitui  a  comprovação  de 

qualificação  técnica  específica  quando  o  objeto  do  certame  exige  especialização 

diferenciada.
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8. Da proteção ao interesse público e à segurança dos usuários

O objeto da contratação envolve usuários hipervulneráveis, notadamente pessoas com 

deficiência, bem como atividades sensíveis de controle vetorial. A flexibilização indevida 

das exigências técnicas transferiria risco à Administração e aos usuários do serviço, em 

afronta ao interesse público.

9. Do princípio da isonomia e da vedação ao tratamento diferenciado

O eventual acolhimento dos recursos, com aceitação de atestados genéricos ou abertura 

de  diligência  para  suprir  ausência  de  qualificação  técnica,  importaria  em  tratamento 

privilegiado às recorrentes, em detrimento das demais licitantes, violando o princípio da 

isonomia e a segurança jurídica do certame.

10.Da inexistência de direito subjetivo à habilitação

O licitante  não  possui  direito  subjetivo  à  habilitação,  mas  apenas  à  observância  das 

regras editalícias e legais.

III – DA RATIFICAÇÃO DOS PARECERES TÉCNICOS

As  decisões  recorridas  encontram-se  integralmente  amparadas  nos  pareceres  e 

despachos técnicos emitidos pela Superintendência de Atenção à Saúde.
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IV – CONCLUSÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  conclui-se  que  as  decisões  administrativas  devem  ser 

mantidas.

V – DECISÃO

Ante o exposto, nego provimento aos recursos administrativos interpostos pelas empresas

RODRIGUES  &  CUNHA TRANSPORTES  LTDA,  LOCA TUDO  LOCADORA LTDA e

EGEL  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  LTDA,  mantendo-se  integralmente  as  decisões 

recorridas.

Angra dos Reis, 16 de dezembro de 2025.

Lucas de Sousa Nascimento
Agente de Contratação
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